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PROJETO N. 3464-D-1953 
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Redação Final do projeto n. 3464-0, de 1953, que dispõe 
A _ A 

sobre açoes judicia1s deoorrentes de atos das Me.as das Camara. 
A 

do Congresso Nacional e da Presidencia dos Tribunais Fed ra1s. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-

.. 
Art. la. A. a90es decorrentes 4e atos administrativo. da • 

. , 
A 

Me.aa das Câmaras do Congresso Nacional e da Pr8sid neia dos Tribu -~ ~ 4 ' 

N , 

al. Ped rais .erao pleiteadas no Juizo da Fazenda Publica do Dia-

" ~rito Federal, neles oficiando representante 
, , 

do H1n1sterio Publico. 

§ la. O representante 
, 

do Min1sterio 
, , 

Publico solicitara ao 
A 

Presidente da C ara Legislativa ou do Tribunal, contra cuja Meaa 
'" ,. A .. I , 

ou Presidencia a açao ror pr posta, s intormaçoea necessarla. a 

•• te.a d a atos sub-jud1ee. 
.. 

se tratando de açao ea que pleiteie. direitos doa 
" , A 

funcionarios dos serviços administrativos das C raa Legislativas 

ou doa Tribunais Federais, ou em que seja controvertl a qualquer ~ 
, A 

t ria constituc1onal ou regi antal, sempre que a aentença tor c nd -
nat'ria será de obrigatória apelação, de otfcio, pelo prolator da 

sentença. 
N , 

Art. 28. Revogaa-se as dispo.içoes em contrario. 
-

Comia ão de Redação, em J.1de abril de 1955. 

~~~ --~~~~~~---~~----~~~---~~---,no exetc1cio da Pre-V INIO SANTA ROSA sidencia J 

____ ~~ __ ~~~_~~~"~~~~---Relator 
AFONSO ARINOS 

I 
" ) 
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~,n,Y"nRA DOS DEPUTADOS }-

( 

PRO JE 1'0 
HQ 3. 464-C/53 

Redaç~o pura 2a. discuss10 lo projeto nº 3. ~~B/53 que dispõe 
sô bre a,;ões ju liciJ.is Jecorrente3 de .... tos da.s t1esJ.s das c&m..l.r'ls do 
Conciresso NacionJ.l e L ... P .L·~sid3nch dos i'rib Jlais ... 'ederais . 

o COflgressC' ',Tac ir nnl decreta: 

Art. lº. As ações c1ecorrn"lt'?3 d 1 'ltos 'J. r1i' i:trativos das 

,~ t .~ . , 

lfesas das Cârw.ras do ConcressD ··::::,ctoN.' .. 1 e da Prc")sidência dos ~, 
... , 

doj) Tribu' ais ':edcrai~ . s8rão pleiteadas no juizo 

da Fazenda Públ_ca do Dist:cito :'cderal , nêles oficinl1do repre­

sentante do l:inistél'io FÚ .. blico • 
• 

Prusidênte da Câmnra Le::;isl3.tiva ou ttV~Tribunal , c(wtra cuj3. 
. .. 

""" ~ l-iesa, ou Prp.si ê l~C " e. , n.ação fôr proposta , as inforr'lnçnes · ('( &-

sárias à defesa dos at s sub-judic.~. 
I 

§ 2 Q , ~m se tr3. tando de a(;ão; em i u ' 

tiv~s ou 
, 

ri os Tribunais -neder2is , ou en ql.P seja controvel,tiJa 

t I • t. · t · f 0 íl'~ ~ t~,,)·. f L __ u. con.) JJ.. .elo a , ou ru,iMent~l , sempre que a 

co~dena~6ria será de obr g~t6rin apeJação, de oi -

cio, pelo prolator dQ set~nça • 
• 

Art. 2,.Q. rtevogar.1-se 

-:-~&/~:> 

ente 

_. 
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õe i ôbre ações judiaiais deaorrentes de atos das Mesas das 

~.ras do Congresso Naaional e da Presidênaia dos Tribunais 
Federais; tendo pareaer, oom emenda., da Comissllo de Constituição 
e Justiça. 

, , 
V~ pareoer da Comissão de Constituição e Justiça favoravel a 
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CÂMARA DOS DEPUTAD OS 

PROJETO 

N.~ 3.464-B - 1953 

Dispõe s'bre ações judiciais decorrentes de ates das Mesas das Câmaras 
do Congresso Nacional e da Presidência dos Tribunais federais; 
telldo- parecer, com emenda, da Comissão de Constituição e Justiça. 
Novo parecer da Comissão de Constituição e Justiça favorável à 
emenda de primeira discussão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o As ações sõbre direitos de­
correntes de atos administrativos das 
Mesas das Câmaras do congresso Na­
dona le da presidência dos Tribunais 
Federais serâo pleiteadas no juiZo da 
Fazenda Pública do Distrito Federal, 
neles oficiando representante do Mi­
nistério Público. 

§ 1. o O representante do Ministé­
rio Público solicitará ao Presidente da 
Câmara legislativa ou elo Tribunal, 
contra cuja Mesa, ou Presidência, a 
ação fór proposta, as informações ne­
cessárias à defesa dos atos sub-judice. 

§ 2.· Em se tratando de ação em 
. que pieiteiem direitos dos funcioná­

fios dos serviços administra ti vos das 
câmaras legislativas ou dos tribunais 
fedenus, \{.lU em que seja controverti­
da qualquer matéria constitucional, 
ou regimental, sempre que a senten­
ça fór condenatória será de obrigató­
ria apelação, de ofício, pelo praIa tal' 
da sent ça, para o supremo Tribu­
nal Federal. 

Art. 2. o Revogam-se as dispoSições 
em contrário. 

Justificação 
A União Federal foi, há pouco, con­

denada em ação contra ela proposta 
por funcionários legislativos sem Que 
i Mesa da respectiva Câmara fôss'em 
sollcitac!as informações a respeito e 

sem que o supremo Tribunal Federal 
houvesse manifestado sôbre a matéria 
constitucional da pl'ivatividade da 
competência das Câmaras do Con­
gresso Nacional para organizar os 
seus serviços administrativos. A ma­
teria precisa, assim sendo, ter a devi­
da regulamentação. E' o que êste pro­
Jeto propõe. 

Sala das Sessões, 10 de agôsto de 
Hl53. - Vieira de Mello. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
Pelo Projeto n. o 3.464-1953, de que 

é signatário o Sr. Deputado Vieira de 
Melo, se dispõe sôbre as ações decor­
rentes de atos adininistrativos das 
Mesas das Câmaras do Congresso Na­
cIOnal e da Presidência dos Tribunais 
Federais, determinando que elas se­
jam aforadas no jUizo da Fazenda 
Públlca do Distrito Federal, nelas ofi­
ciando representante do Ministério 
Público, que solicitará do Presidente 
cional e da Presidência dos Tribunais 
da Câmara Legislativa ou do Tribu­
nal, contra cuja Mesa, ou PresidêncIa 
a ação fóI' proposta, as informações 
necessárias a defesa dos atos sub-ju­
dice. Estabelece, ainda, o recurso obri­
gatório para o Supremo Tribunal Fe­
deral. quando a ação versar sôbre di­
reitos dos funclOnários dos serviços 
admillistrativos das câmaras legislati-
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vas ou dos tribunais federais ou nela 
seja controvertida qualqueT matéria 
cunstituclOnal, ou regimental, e a sen­
tEnça fôr condenatórIa. 

Sob o aspecto constitucional, mere­
ce reparo a disposição que institui o 
recurso de ofício para o Supremo Tri­
bunal Federal, quando a sentença fôr 
condenatória. Trata-se de recurso or­
dinário. O julgamento dêste recurso 
cabe, entretanto, nos termos expressos 
da Constituição vIgente (art. 104, II 
a) ao Tribunal Federal de Recursos, 
eis que lhe cabe Julgar, em grau de 
recurso, as causas decididas em pri­
meira instâncIa, quando a União fôr 
interessada como autora, ré, assisten­
te ou opoente, com exceção das de 
falência. Na primeira instância, a 
União é demandada em fôro priva.­
tivo, a teor do que prescreve o arti­
go 201 da lei maIOr, e o recurso das 
suas decisões, que no regime anterior 
era da competência do Supremo Tri­
bunal Federal, passou, com a nova 
Carta politica, à competência do n6vel 
Tribunal Federal de Recursos. Ora, as 
ações decorrentes de atos administra­
tivos emanados das Mesas das Câ­
maras do Congresso Nacional e Presi­
dência dos Tribunais Federais são 
ajuizadas contra a União e no fôro 
privativo desta, seguindo a disciplina 
estabelecida para as demais causas in­
tentadas contra ela, ou espectficamen­
te contra a Fazenda Nacional. 

SOmente com relação aos manda­
dos de segurança impetrados contra 
atos da Mesa da Câmara ou do Sena­
do e do Presidente do próprio Supre­
mo Tribunal Federal é que se estabe­
leceu a competência dêste para pro­
cessá-los e julgá-los originàriamente; 

Isto pôsto, parece-nos infringente 
do texto constitucional a instituição 
do recurso ordinário para o Supremo 
Tribunal Federal das decisões profe­
ridas contra a União, em causas 
oriundas de atos das Mesas da Câ­
mara e do Senado ou dós Tribunais 
Federais, como pretende o projeto. 

Como observa Maximiliano, a Cons­
tituição não deu ao legislador ordiná­
rio a faculdade de instituir o Supre­
mo Tribunal Federal. Foi êle criado 
pelo estatuto básico e êste ainda lhe 
determinou a competência e a juris­
dicão (Comentário, n, n. o 414). A 
sua competência não se presume, es­
clarece mais adiante o provect.o cons­
titucionalista. Nos casos não abran­
gIdos pelos arts. 101 a 104, funciona 
e drcide a judicatura local. Não ve­
mos, pois, como possa o legislador or-

dinário alterar as normas de compe­
tencia estabelecidas na lei maior. 

Expunglda essa disposição do cor­
po do projeto, está êle em condIçõ~s 
de merecer a aprovação da Comissão, 
conquanto se nos afigure, at.€ certo 
ponto, desnecessário, pôs to que as 
ações a que se refere o art. 1.·, nos 
rermos da legislação vigente, devem 
ser propostas no fôro privativo da 
União e nelas intervém sempre o re­
presentante do Ministério Público, o 
Procurador da República, em cuja 
pessoa é citada a União. O recurso é 
sempre obrigatório quando a decisão 
é contrária à Fazenda. Providência 
que não consta espeCificamente da le­
gislação em vigor é a sugerida pela 
projeto. de solicitar o representante 
do Ministério Público ao Presidente 
da Câmara LegiSlativa ou do Tribunal 
as informações necessárias à defesa 
dos atos sub-judice, para evitar os 
inconvenlentes apontadOS pelo ilustre 
representante da Bahia na justifica­
ção do projeto. 

Todavia, não será demais que se 
discipline. especificamente, o rito da 
ação de que cogita a proposição em 
mente, com a seguinte 

EMENDA 

Suprima-se do § 2.0 in fine, do arti­
go 1.0 a locução: "para o Supremo 
Tribunal Federal". 

Sala Afrãnio de Melo Franco, 20 de 
abril de 1954. - Lucia Bittencourt, 
Presidente. - Godoy Ilha, Relator. 
- Teixeira Gueiros. - Paulo Couto. 
- Daniel de Carvalho. - Tarso Du-
tra. - Osvaldo Trigueiro. - Alencar 
Araripe. Fernando Nóbrega. -
Paulo Lauro. - Ulysses Guimarâe8. 
- Raul PiZZa. - Arruda Camara. 

EMEVnA D~ 1.a DISCUSSÃO A QUE 
SE REFERE O PAREOER 

Suprimam-se, no artigo primeiro, as 
palavras: " sôbre direitos". 

S. S., em 23 de junho de "1954. -
Bilac Pinto. 

PARECER DA COMISSAO DE CONS­
TITUIÇAO E JUSTIÇA 

Volve ao exame desta Comissão o 
Proieto n o 3 464-A-53, que dispõe Sô­
bre acões iUdiciais decorrentes de atos 
das Mesas das Jâ.aaras do Congresso 
Nacional e da Presidência dos Tribu­
nais F'erlerais, el1" virtudt da emenda 
de 1 & discussão, oferecida pelo emi­
nente Sr. Deputado Bilac Pinto. 

• 
• 

.. e 
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Propõe a emenda que se eliminem 
do art. 1. o do projeto as expressões 
sôbre dzreitos. A emenaa, sem embar­
g< de não estar justificada pelo seu 
ilustre autor, tem, todàvia, tôda a pro­
cedência, pôsto que. em verdade. o 
projeto visa dIsciplinar as ações de­
correntes de atos admilllStrativos ema­
nados das Mesas das Cãmaras do 
Congresso e da PresidêncIa dos Tribu­
nalS ?ederals, f>tos que tanto podem 
gerar direitos 'omo obrlgações ou ou­
tros consectários legais. AdemalS, é 

.. 

evidentemente defeituosa a redação do 
dispositivo que a emenda co lima cor­
rigir . 

Pela aprovação. 
'Sala ATrmJlõ "trn Melo Franco, em 10 

d novembro de 1954. -- Daniel :e 
Carvalho, Presidente - Godoy Ilha, 
Relator. - Raul Pilla. - Fernando 
Nóbrega. - Urie! Alv!m. - Lucia 
Bittencourt. - Paulc couto. - An­
tônio PeiXoto. - Arruda Câmara. _ 
Aliomar Baleeiro. - Oliveira Brito. 
- Barreto Pinto. - Paulo Lauro. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1954 
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\ PROJETO -: 

I~WY'-fh-J 
, 

1953 

~ aí HD!spÕe s~bre ações judiciais {Plh tio a f' ; &/ atos das Mesas das 
, Camaras do Congresso Racional e da. Presidencia dos Tribu­

nais Federais. 

, .' -' 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° • As ações ~~~d1J:eitos1decorrentes de atos admi-
,. 

n1strativos das Mesas das Camarasf do Congresso Nacional e da Presi -

,. - ~ deneia dos Tribunais Federais serao Pleiteadas no juizo da Fazenda .M 

blies do Distrito Federal, ~les oficiamo representante do M1 n1stérj 

o Público. 

§ 1° • O reF'Ssen 
-, ...,;..,.. .... ,'," . .-" 

te do Ministério Público solicitará ao 

Presidente da C_ra legislativa ou do Tribunal, ~ontra cuja Mesa, Ou 

Presid:ncia, a ação f~r p~posta, as informações necessárias ~ defesa 

dos atos sub-judiçee 

§ 2° • Em se tratando de a ção em que plei tei direi tos 
, ,. 

dos funcioMrios dos serviços administrativos das camaras legislati -

, """ . . 1#/ 
vas ou dos tribunais federais, ou em que seJ controverWqualquer DB tá 

,. 
ria constitucional, ou regimental, sempre que a sentença for condeD8-

t6ria será de obrigatória apelação, de oficio, pelo prolator da sen -

tença ;tPlrB o Su",;,,1IIO Tri buDal rode1'81o] 

\ Art. 2° • Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇID 

A União Federal f pouco, condenada em ação contra ela 

proposta por funcioMrios legislativos sem que '8 Mesa da res}:ectiva c.i 

.' , 

, 
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~ -mara tossem solicitadas informaçoes a raspei to e sem. que o Supremo Tri-. , 
bunal Federal houvesse manifestado sobre a matéria constitucional da 

~ ~ 

privativ:idade da oompetenoia das Camaras do Congresso Nacional pira or-

gamzar os seus serviços administrativos. A matéria preoisa, assim sen­

do, teÍla devida regulamentação.. o que ;ste projeto propÕe. 

- ~ Sala das Sessoes, 10 de agosto de 1953. 

A~ DdA- (~~ 
(~_ . 

.. -..." .... 

de 
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PROJETO Na 3.464-1953 .,., 
_.. --Dispoe soBre !çoes judiciais decorrentes de 

tos da! Mesas das Camaras do Congresso Nacional e 
Presidencia dos TriBnnais% Federais. 

, , 
Belo projeto nO 3.464-1955, de que e signata-

rio o Sr. Deputado Vieira de Melo, .. ~" -se dis poe as açoes decorrentes de atos ad-
,. A 

ministrativos das Mesas das Cameras do Congresso Nacional e da Presidencia dos 

Tribunais Federais, determinando que elas sejam "&""'--llJl aforadas no juizo da -
, , 

Fazenda PúBlica do Distrito Federal, nelas oficiando representante do Ministerio 
, .. A 

PúBlico, que solicitara do Presidente da Camera legislativa ou do Tribunal,contra 

cuja Mesa, ou Presidência, a ação fôr proposta, as iDformações necessárias .I de-
, 

fesa dos atos hb- j 1!tUce. EstaDece,ainda, o recurlSo olirigatorio para o Supremo 
.. ... , 

TriHoona1 Federal, quando a açao versar'.'~ soBre direitos dos funcionarios dos 
,. 

serviços administrativos das cama.as legislativas ou dos tribunais federais ou 
, 

nela seja controvertida qualquer materia constitucional, ou regimental, e a s n-
A .. 

tença for condenatoria. -~ disposiçao 
Sob o aspecto constituoiona1, merece re~o} 

institui o recurso de oficio para o Supremo TriBnnal Federal, quando a sentença 
#11., I A 

for condenatoria. Trata-se de recurso ordinario. O julgamento deste recuso cabe, 

entretanto, nos têrmos expressos da Constituição vigente (art. 104, 11 .> ao 

bUDaI Federal de Reoursos, eis que lhe caUB ~gar, em grau de reourso, as causas 

decid!fias em prt.et.a ins 
_ A .. 

noia, quando a Uniao ror in.eres88da oomo autora, re, 
_" A 

assistente ou opoente, com exceçao das de fa1encia. Ia primeira instancia, a U-

,. , - " niao e demandada em fóro privativo, a teor do que prescreve o art. 201 da lei 

-maior, e o reourso das suas decisoes, que .,t •• no regime anterior era da compe-
A , 

tencia do Supremo Tribunal Fed~ral, passou, com a nova Carta Politica, a compe-
A _ 

tencia do novel Trifloonal Federal de Recursos. Ora, as açoes decorrentes de atos 

I' • ' , ' I'" • 
A 

administrativos emanados das Mesas das Camaras do Congresso Nacional e 
... N .... 

Pres1dencia dos Tribunais Federais 880 ajuizadas oontra a Uniao e no foro priva-

tivo desta, seguindo a disciplina estatleleoida para as demais causas intentadas 

contra ela, ou especificamente contra a Fazenda Nacional. 

Somente com relação aos mandados de segurança 
A 

impetrados«.lt r contra atos da Mesa da Camera ou do Senado e do Presidente do 
, A 

~~:J.::l~ Supremo Trilbma1 Federal e que se estatleleceu a oompeten-
A , , 

cia deste para processa-los e julga-los orijinariamente; 

- ------
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I1 

infr constituoio-
. ... , 

nal a instituiçao do recurso ordinario para o hUI ... lc •• p, .... Supremo Tribunal Fa-
.. .. 

deral das decisoes proteridas contra a Uniao, em oausas oriiundas de atos d.s Mesas 
.. 

da Camara e do Senado ou doe TriDunais Federais, como pretende o projeto. 

Como oliBerva MAXIMILIANO, a Constituição não deu ao le-
, .. 

gislador ordinario a faculdade de instituir o Supremo TrilbJnel Federal. Foi ele ~ 
. , .. .. 

criado pelo estatuto Dásico e este ainda lhe determinou a competencia e a jurisdi-

ção{Comentário, lI, nO (14). A sua competência não se presume, esclarece mais adia 

te o pr~to constitucionalista. Nos caI-,não aDrangidos pelos arts. 101 a 104,fun-

cioDa e decide a judicatura local. 
... ~ 

Nao vemos, pois, como possa o legislador ordina 
.. 

rios alterar as nomm&s de competeneia estabelecidas na lei maior. 

Expung1da essa diisposição do cors\Pii do projeto, ... es-I .. 
condiçoes #-... .. -. , 

ta ele em k.' .... de merecer a aprovaçao da Comissao, coaquanto se nos afigure,ate 

,~ ponto, desnecessário, posto que 8S ações a que se refere o art. l0, nos têrmos da 
.. ... .. 

legislaçao vigente, devem ser propostas no foro privativo da Uniao e nelas inter-
, , , 

vem sempre o representante do Ministerio PúUiico, o Procurador da RepuBlica, em 
, ., , , ., 

cuja pessoa e citada a Uniao. O recurso e sempre oDrigatorio quando a decisao e 
, , "" 1"'0( .. ... 

contraria a Fazenda. M ProVidencia .ao nao consta especificamente da legielsçao 
.. , 

em vigor e a sugerida pelo projeto, de solicitar o representa •• edo Ministério 
,. - , 
PüUiico ao Presidente da Camara Legislativa ou do TriDunal as inforaaçoes necessa-

, 
rias a defesa dos atos sub-judice, para evitar os inco .... ientes apontadoB pelo 

ilwatre representante da Bala na justificação do projeto. 

lodavla, não será demais que se disc1pline,esp8cifica-
... ..., 

mente, o rito da açao de que cogita a proposiçao em exame, a qual opinamos favo-

ravelmente, com a seguinte .. 

Imenda 

/ :t r [L'·; j~ I~ I ~ , 
~~ r ri h : I. U l c-... I 

( ti v', 

Suprima-se do § 20, in fine, do art. 10 a loctção: "para o Supremo Tri 

bunal Federal". 

Sala rr~l~~o de Melo Franco,20 de abril de 1954 
,.. , ,.. ..... 
'1,./'{(/ {I '. ' 

( (:I. t !(~.( ,I { / 

{tU 'í,'" ,!" 
{);yvcJdr 

Presidente 

Relator 
.. 
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1 
E JUSTIÇA PARECER DA COMISrulO 

I ... 
Volve ao eXBme desta Comissao o projeto nQ •••• _ A _ 

5.464-A-1955, que dispoe sobre açoes judiciais decorrentes de atos das Mesas 
... A 

das Camaras do Congresso Nacional e da Presidencia dos Tribunais Federais, 
• ... 

em virtude da emenda de la. discussao, oferecida pelo eminente Sr. Deputado 

Bilac Pinto. ... 
Propoe a emenda que se eliminem do art. lQ do 

----I ... ... 
projeto as expressoes sobre direitos. A emenda, sem embargo de nao estar jus-

tificada pelo seu ~lustre autor, tem, todavia, tÔda a procedência, posto que, 
... 

em verdade, o projeto visa disciplinar as açoes decorrentes de atos adminis-
A A 

trativos emanados das Mesas das Camaras do Congresso e da Presidencia dos Tri 
... 

bunais Federais, atos que tanto podem gerar direitos como obrigaçoes ou outro 
~ ~ ... 

consectarios legais. Ademais, e evidentemente defeituosa a redaçao do disposi 
,. 

corrigir. 
... 

Pela aprovaçao • 
• 

.. 10 de no~ Sala Afranio de Melo Franco, ~ ae ~~~4 

~.;.;; (&<1 v-a,J., Presidente 

__ -t-~_ 1 ~ Relator 

, 
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CÂMARA D O S DEPLTTA C09 

PROJETO 

N.O 3.464-A - 1953 

Dispõe sôbre ações judiciais decorrentes de atos das Mesas das Câma­
ras do Congresso Nacional e das Presidências dos Tribunais Fe­
derais; tendo parecer, com emenda, da Comissão de Constituição 
Ah~ça • 

PROJEI'O N.o 3.464-53 A QUE SE 
REF'ERE O PARECER 

-
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o As ações sôbre direitos de­
correntes de atos administrativos das 
Mesas das Câmaras do congresso Na­
ciona le da presidência dos Tribunais 
Federais serão pleiteadas no jUizo da 
Fazenda Pública do Distrito Federal, 
lJeles oficiando representante do Mi­
nistério Público. 

§ 1. o O representante do Ministé­
rio Público solicitará ao Presidente da 
Câmara legislativa ou do Tribunal, 
Mntra cUja Mesa, ou Presidência, a 
·ação fOr proposta, as informações ne­
cessárias à defesa dos atos sub-iudice. 

§ 2.° Em se tratando de ação em 
que pleiteiem direitos dos funcioná­
rios dos serviços administrativos das 
câmaras legislativas ou dos tribunais 
federaIS, ou em que seja controverti­
da . qualquer matéria constitucional, 
ou regimental, sempre que a senten­
ça fôr condenatória será de obrigató­
ria apelação, de oficio, pelo prolator 
da sentença, para o Supremo Tribu­
nal Federal. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

A União Federal foi, há pouco, con­
denada em ação oontra ela proposta 
por funcionários legislativos sem oue 
à. Mesa da respectiva Câmara fószem 

solicitadas informações a respeito e 
sem que o Supremo Tribunal Federal 
houvesse manifestado sôbre a matéria 
constitucional da privatividade da 
competência das Câmaras do Con­
gresso Nacional para organizar os 
seus serviços administrativos. A ma­
téria precisa, assim sendo, ter. a devi­
da regulamentação. E' o que êste pro­
jeto propõe. 

Sala das Sessões, 10 de agôsto de 
1953. - Vieira de Mello. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Pelo Projeto n. o 3.464-1953, de que 
é signatário o Sr. DEmutado Vieira de 
Melo, se dispõe sôbre as ações decor­
rentes de atos administrativos das 
Mesas das Câmaras do Congresso Na­
cional e da Presidência dos Tribunais 
Federais, determinando que elas se­
jam aforac1as no juizo da Fazenda 
Pútlica do Distrito Federal, nelas ofi­
ciando representante do MinistériO 
Público. que solicitará do Presi~nte 
cessárias à defesa dos atos sub-judice. 
Estabrlece, ainda. o recurso obriga­
tório para o Supremo Tribunal Fe­
deral, quando a ação versar sôbre di­
reitos dos funcionários dos serviços 
administrativos das câmaras legislati­
vas ou dos tribunais federais ou nela. 
seja controvertida qualquer matéria 
constitucional, ou regimental, e a sen­
tença fór condenatória. 
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Sob o aspecto constitucional, mere­
ce reparo a disposição que institui o 
recurso de oficio para o Supremo Tri­
bunal Federal, quando a sentença fór 
condenatória. Trata-se de recurso or­
dinário. O julgamento dêste recurso 
cabe, entretanto, nos têrmos expressos 
da Oonstituição vigente (art. 104, 11 
a) ao Tl'ibunal Federal de Recursos, 
eis que lhe cabe julgar, em grau de 
recurso, as causas decididas em pri­
meira instância, quando a União fôr 
interessada como autora, ré, assisten­
te ou opoente, com exceção das de 
falência. Na primeira instância, a 
União é demandada em fôro priva­
tivo, a teor do que prescreve o arti­
go 201 da lei maio.r, e o recurso das 
suas decisôes, que no regime anterior 
era da competência do Supremo Tri­
bunal Federal, passou, com a nova 
Carta polltica, à competência do nóvel 
Tribunal Federal üe Recursos. Ora, as 
ações decorrent,~ de atos administra­
tivos emánados d{i~ MesllS das Câ­
maras do Congresso Nacional e Presi­
dência dos Tribunais Federais são 
ajuizadas contra a União e no. fôro 
privativo desta, seguindo a disclplma 
estabelecida para as demais causas in­
tentadas contra elá, ou especlficamen­
te contra a Fazenda Nacional. 

SOmente com relação aos manda­
dos de segurança impetrados contra 
atos da Mesa da Câmara ou do Sena­
do e do Presidente do próprio Supre­
mo Tribunal Federal é que se estabe­
leceu a competência dêste para pro­
c~ssá-Ios e juJgá-Ios origináriamente; 

dição (Comentário, lI, n. o 414). A­
sua comvetência não se presume, es­
clarece mais adiante o provecto cons­
titucionalista. Nos casos não abran­
gIdos pelos arts. 101 a 104, funciona. 
e decide a jUdicatura local. Não ve­
mos, pois, corno possa o legislador or­
dinário r.lterar as normas de com}Se- ' 
féncia estabelecidas na lei maior. 

Expungida essa disposição do cor­
po do projeto, está êle em condições 
de merecer a aprovação da comissão, 
conquanto se nos afigure, até certo 
ponto, desnecessário, pôsto que as 
ações a que se refere o art. 1.0, nOlr 
târmos da legislação vigente, devem 
ser propostas no fôro privativo da 
União e nelas intervem sempre o re­
presentant.e do Ministério Público, o 
Procurador da República, em cuja 
pessoa é citada a União. O recurso é 
sempre obrigatório qJ.lanqq a <!~js~(}' 
é cO!}JráriJl. à razepqa. rrovip,encla 
quel1~o consta especltjcamen~e ' 4a le­
gislação em vigor é a s~endá pelo 
projeto, de solicitar o representante 
do Ministério Público ao Presidente 
da Câmara Legislativa ou da Tribunal 
as informações necessárias à defesa 
dos atos sub-iudice, para evitar- os 
incom'enientes apontados pelo ilustre 
representante da Bahia na justifica­
ção do projeta. 

Todavia, não será demais quê se 
discipline, especificamente, o rito da 
aeão de que cogita a proposição em 
mente, com a seguinte 

EMENDA 

Suprima-se do § 2.0 in fine, do arti­
go Lo a' locução: "para o Supremo 
Tribunal Federal" ~ 

) 

, 

• 

Isto pô~to, p~rece-nos i~ri~g~n~e 
do texto constitucional a mstltulçao 
do recurso orcj.inário para o Supremo 
Tribunal Federal das decUiões profe­
ridas contra a União, em causas 
oriundas de atos das Mesas da Câ­
mara e do Senado ou dos Tribunais 
Federais, como pretende o projeto. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 20 de \ ~,....,. 
abril de 195"4. - Lucia Bittencourt, 
Presidente. - Godoy Ilha, Relator. 
- Teixeira Gueiros. - Paulo couto. Como observa Maximiliano, a Cons­

tituição não deu ao legislador ordiná­
rio a faculdade de instituir o Supre­
mo Tribunal Federal. Foi êle criado 
pelo estatuto básIco e ê~te ainda l!Je 
determinou a competência e a jurls-

---- , 

- Daniel de Carvalho. - TarSO Du-
tra. - Osvaldo Trigueiro. - Alencar 
Araripe. - Fernando Nobr.ega. _ -
Paulo Lauro. - Ulysses Gutmaraes. 
- Raul Pilla. - Arruda Camara. 
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J..? de novembro de 1955 

- """enhor Primeiro Secretário , 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencis., p!. 
, ... 

ra os devidos fins que , nesta data , foi enviado a sançao do 

Excelentlssimo Senhor President e da República o projeto de le~ 

de ns. 3 464-D/53 dessa Câmara e 76/55 do Senado , aprovado pe­

lo Congresso Nacional, que dispõe sôbre ações judiciais decor­

rentes de atos das Mesas das Câmaras do Congresso Nacional e 
A 

da Presidencia dos Tribunais Federais. 

Aprovei to a oportunidade para reiterar a Vossa E~ 

celência os protestos de minha distinta consideração. 

-----------------
\ 

cAMARA OOS -PUTAOOS 
Oiret()f~ rl..,~ ~rv'~~ leq\slatiYOs 

I ~ ' D:Z 2 1955: ... I 
\ 

PROl O.GOl.O U,f.RAL 
~ .. , I .. 

N.o ... ~.,,)J_s..,.._ 

FreitAs Cavalcanti 
22 SecretáriO, no exerc!cio de lQ 

Excelentlssimo Senhor Deputado Barros Carvalho 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

"&'S/ 
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Dispõe sôbre ações judiciais deco~ 
rentes d. atos das Mesas das Cama­
ras do Congresso NlIlci onal e d~ .. Pr!. 
sidência dos TribWlais F derais .• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - As ações decorrentes de ato! admini~ 

trativos das Mesas das Câmaras do Congresso Nacional e da Pr~ 
.. 

sidência dos Tribunais Federais serão pl iteados no Juízo da 
.. , , . " 

Fazenda Publica do Distrito Federal, neles oficiando repre8.~ 
, 

- " tkDte do Ministerio Publico. 
, , 

§ lQ. O representante do Ministerio Publioo s~ 
, A 

licitara ao Presidente da Camar~ Legislativa ou do Tribunal, 
. 

A ... A 

contra cuja Mesa ou Presidencia a açao for proposta, as info~ 
... " mlllçoes necessarias a defesa dos atos sub-judice • 

... 
2 2 • Em se tratando d. açao em que pleiteiem 

. .. , ~ 

direitos dos funcionarios dos serviços administrativos das Ca -
mar as Legislativas ou dos Tribunais Federais, ou em que seja 

, 
controvertida qualquer materia constitucional ou regimental, 

" " # sempre que a sentença for condenatoria sera de obrigatoria a-

pelação, de ofício, pelo prolator da sentença. 

Art. 2 2 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

3m ADO FEDERAL, em t11 de novembro de 1955 

JON/ 
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